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O DIRETOR-GERAL DO CÂMPUS REGISTRO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela
PORTARIA Nº 2.393 DE 8 DE ABRIL DE 2021 e PORTARIA Nº 3.903 DE 04 DE NOVEMBRO DE
2015, RESOLVE:

Art. 1º- DESIGNAR os membros abaixo relacionados, sob presidência do primeiro,
para cons<tuírem o Colegiado de Curso de Licenciatura em Pedagogia do IFSP – Câmpus
Registro, conforme eleição realizada e resultado final homologado em 02/05/2023:

Presidente: João Henrique Cândido de Moura - coordenador do curso.

Docentes 
Evandro Tortora
Heloísa Santos Molina Lopes 
Natalia Bortolaci 
Ofélia Maria Marcondes 

Técnicos Administrativos
Janaína Waschinsky Fonseca Carriel

Discente
Giulia Silva Cardoso (titular) 
Tairis Regina Alves Gomes  (suplente)

Art. 2º - As atribuições e competências do colegiado estão descritas na INSTRUÇÃO
NORMATIVA PRE IFSP Nº 14, DE 18 DE MARÇO DE 2022.

Art. 3º - Os servidores farão jus a 1(uma) hora semanal de a<vidades relacionadas a
este colegiado.

Art. 4º- Esta portaria tem validade de 2(dois) anos.

Art. 5º - REVOGAR a portaria PORTARIA RGT/IFSP Nº 0085/2021 DE 15 DE JUNHO
DE 2021.

Art. 6º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

De ciência.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente.

ANIBAL TAKESHIRO FUKAMATIANIBAL TAKESHIRO FUKAMATI
Diretor-Geral 
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